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blica Portuguesa e a República do Peru e o Protocolo 
anexo, assinados em Lisboa, a 22 de Novembro de 
1994, cujas versões autênticas nas línguas portuguesa 
e castelhana seguem em anexo ao presente decreto. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11 
de Maio de 1995. - Amôal António Cavaco Silva -
Eduardo de Almeida Catroga - José Manuel Durão 
Barroso - Fernando Manuel Barbosa Faria de Oli
veira. 

Assinado em 21 de Junho de 1995. 

Publique-se. 

o Presidente da República, MÁRIO SOARES. 

Referendado em 24 de Junho de 1995. 

O Primeiro-Ministro, An{ba/ António Cavaco Silva. 

ACORDO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E A REPÚBLICA DO 
PERU SOBRE A PROMOÇÃO E A PROTEÇÃO RECÍPROCA DE 
INVESTIMENTOS. 

A República Portuguesa e a República do Peru 
adiante designadas «Partes Contratantes»: 

Animadas do desejo de intensificar a cooperação 
económica entre os dois Estados; 
Tendo em conta a necessidade de promover con
dições favoráveis para a realização de investi
mentos pelos investidores de uma Parte Contra
tante no território da outra Parte Contratante; 
Reconhecendo que a protecção recíproca destes 
investimentos contribuirá para o desenvolvimento 
da cooperação mutuamente vantajosa nos domí
nios económico, comercial, técnico e científico; 

acordam o seguinte: 

Artigo 1. º 

Para efeitos do presente Acordo, entende-se que: 
l - O termo «investimentos» compreenderá toda a 

espécie de bens e direitos relacionados com activida
des económicas, efectuados por um investidor de uma 
das Partes Contratantes no território da outra Parte 
Contratante e de acordo com as leis desta última, in
cluindo, em particular, mas não exclusivamente: 

a) A propriedade de bens móveis e imóveis, bem 
como outros direitos reais, tais como hipotecas 
e penhores, ónus ou encargos; 

b) Acções, quotas ou outros direitos de participa
ção que representem o capital de sociedades ou 
quaisquer outras formas de participação; 

e) Direitos de crédito ou qualquer outro direito 
com valor económico; 

d) Direitos de autor, direitos de propriedade in
dustrial, tais como patentes, conhecimentos e 
procedimentos tecnológicos (know-how), mar
cas, denominações comerciais, desenhos indus
triais e clientela (aviamento); 

e) Concessões conferidas por lei ou acto adminis
trativo de uma autoridade pública competente 
ou em virtude de um contrato, incluindo con
cessões para prospecção, pesquisa e exploração 
de recursos naturais. 

Qualquer alteração na forma de realização do inves
timento não afectará a sua natureza, desde que essa 
alteração seja feita de acordo com a legislação da Parte 
Contratante no território da qual o investimento é rea
lizado. 

2 - O termo «rendimentos» designa as quantias ge
radas por um investimento num determinado período, 
tais como lucros e dividendos, juros e outros rendimen
tos gerados de acordo com a lei e nns tcrmn, dp 1n,_· 
sente Acordo. 

3 - O termo «liquidação do investimento>• ,1gniti
cará que o investimento terminou de acordo com a~ 
disposições legais vigentes no território da Parte Con
tratante em que o investimento em causa tenha sido 
efectuado. 

4 - O termo «investidor» designará: 

a) Pessoas singulares, com a nacionalidade de 
qualquer das Partes Contratantes, de acordo 
com a respectiva lei; 

b) Empresas, incluindo sociedades ou outras for
mas de associação, com ou sem personalidade 
jurídica, que tenham sede no território de uma 
das Partes Contratantes e estejam constituídas 
de acordo com a legislação dessa Parte Con
tratante. 

5 - O termo «território» compreenderá o territúrio 
sob a soberania da República Portuguesa, por um lado, 
e o território sob a soberania da República do Peru, 
por outro, tal como definido nas respectivas constitui
ções políticas. 

Artigo 2. 0 

1 - Ambas as Partes Contratantes promoverão e 
protegerão mutuamente nos seus territórios os investi
mentos efectuados por investidores da outra Parte Con
tratante, admitindo tais investimentos de acordo com 
as suas leis e regulamentos e concedendo a esses inves
timentos protecção e tratamento justos e equitativos. 

2 - No caso de os rendimentos de um inv<:stimento 
virem a ser reinvestidos, esse reinvestimento e os seus 
rendimentos gozarão da mesma protecção que o inves
timento inicial. 

Artigo 3. º 

1 - Nenhuma Parte Contratante sujeitará, no seu 
território, os investimentos efectuados por investidores 
de uma Parte Contratante a um tratamento menos fa
vorável do que o concedido aos investimentos efectua
dos pelos seus próprios investidores ou investidores de 
terceiros Estados, prevalecendo o que for m 1is favo
rável. 

2 - Nenhuma Parte Contratante sujeitará os inves
tidores da outra Parte Contratante, no que respeita a 
actividades relacionadas com a administração, uso e 
manutenção dos respectivos investimentos realizados no 
território da primeira Parte Contratante, a um trata
mento menos favorável do que o concedido aos seus 
próprios investidores ou a investidores de terceiros Es
tados, prevalecendo o que for mais favorável. 

3 - As disposições contidas nos n.'" 1 e 2 deste ar
tigo não afectam o tratamento mais favorável conce-
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dido ou a conceder pelas Partes Contratantes a inves
timentos de investidores de terceiros Estados em vir
tude de: 

a) Participação em uniões aduaneiras, zonas de 
comcírcio livre ou outras formas idênticas de 
cooperação económica e integração regional; 

b) Acordos para evitar a dupla tributação ou ou
tros acordos em matéria fiscal. 

Artigo 4. º 

1 - Cada Parte Contratante, em conformidade com 
a sua legislação, permitirá aos investidores da outra 
Parte Contratante, após o cumprimento das obrigações 
fiscais devidas, a livre transferência das importâncias 
relacionadas com os investimentos, nomeadamente: 

a) Do capital e das importâncias adicionais neces
sários à manutenção ou ampliação do investi
mento; 

b) Dos rendimentos do investimento; 
e) Das importâncias necessárias para o serviço e 

reembolso dos empréstimos, reconhecidos por 
ambas as Partes Contratantes como investi
mento; 

d) Do produto resultante da alienação ou da li
quidação total ou parcial do investimento; 

e) Das indemnizações previstas no artigo 5. 0 do 
presente Acordo; 

/) De qualquer pagamento preliminar que possa 
ser efectuado em nome do investidor de acordo 
com o artigo 6. 0 do presente Acordo; 

g) Das remunerações percebidas por nacionais da 
outra Parte Contratante por trabalho ou servi
ços prestados relacionados com investimentos 
feitos no seu território, de acordo com as suas 
leis e regulamentos. 

2 - As transferências referidas no parágrafo ante
rior serão efectuadas sem demora à taxa de câmbio em 
vigor na data de transferência, no território da Parte 
Contratante onde o investimento foi realizado. 

Artigo 5. 0 

1 - Os investimentos efectuados por investidores de 
uma das Partes Contratantes no território da outra 
·Parte Contratante não poderão ser expropriados, na
cionalizados ou sujeitos a outras medidas com efeitos 
equivalentes à expropriação ou nacionalização (adiante 
designadas como expropriação), excepto por causa de 
interesse público declarado conforme a lei, de forma 
não discriminatória e mediante pronta indemnização. 

2 - A indemnização deverá corresponder ao valor 
de mercado que o investimento expropriado tinha à 
data da expropriação, deverá ser paga sem demora, em 
moeda convertível. Vencerá juros anuais até à data do 
seu efectivo pagamento, à taxa bancária em vigor no 
território da Parte Contratante na qual o investimento 
foi realizado. O pagamento dessa compensação será li
vremente transferível. 

3 - Os investidores de uma das Partes Contratan
tes que venham a sofrer perdas de investimentos no ter
ritório da outra Parte Contratante em virtude de 
guerra, conflito armado, estado de emergência nacio
nal ou outros eventos similares, não receberão dessa 

Parte Contratante tratamento menos favorável do que 
o concedido aos seus próprios investidores. As com
pensações daí resultantes deverão ser livremente trans
feríveis. 

Artigo 6. º 

1 - No caso de uma das Partes Contratantes ou a 
agência por ela designada efectuar pagamentos a um 
dos seus investidores por virtude de uma garantia pres
tada a um investimento realizado no território da ou
tra Parte Contratante, esta última reconhecerá: 

a) A sub-rogação, por força da lei ou em resul
tado de uma transacção legal no território dessa 
Parte Contratante, de qualquer direito ou ac
ção, pelo investidor a favor da primeira Parte 
Contratante ou da agência por ela designada; 
bem como 

b) Que a primeira Parte Contratante ou a agên
cia por ela designada tem capacidade para, em 
virtude da sub-rogação, exercer os direitos e as 
acções nos mesmos termos que o investidor, as
sumindo as obrigações relacionadas com o in
vestimento. 

2 - No caso de sub-rogação, tal como se encontra 
definida no parágrafo l deste artigo, o investidor não 
intentará qualquer acção judicial sem prévia autoriza
ção da Parte Contratante ou agência por ela designada. 

Artigo 7. 0 

1 - Os diferendos que surjam entre um investidor 
de uma das Partes Contratantes e a outra Parte Con
tratante referentes a investimentos realizac;los em con
formidade com este Acordo serão, na medida do pos
sível, resolvidos de forma amigável pelas partes em 
litígio. 

2 - Se esses diferendos não puderem ser resolvidos 
no prazo de seis meses a contar da data em que qual
quer das Partes requerer a resolução amigável, o in
vestidor pode submeter os diferendos ao tribunal com
petente da Parte Contratante em causa. 

3 - Em alternativa ao previsto no número anterior, 
o investidor pode submeter o diferendo a arbitragem, 
por recurso quer: 

a) Ao Centro Internacional para a Resolução de 
Diferendos Relativos a Investimentos criado 
pela Convenção para a Resolução de Dif eren
dos entre Estados e Nacionais de Outros Esta
dos, celebrada em Washington em 18 de Março 
de 1965 (CIRDI); quer 

b) A um tribunal arbitral ad hoc constituído de 
acordo com as regras de arbitragem da Comis
são das Nações Unidas sobre Direito' Comer
cial Internacional (CNUDCI). 

4 - A sentença será final é obrigatória para ambas 
as partes em litígio e será executada de acordo com a 
lei interna da Parte Contratante em causa. 

Artigo 8. º 

1 - Os diferendos que surgirem entre as Partes Con
tratantes sobre a interpretação e aplicação do presente 
Acordo serão resolvidos, na medida do possível, atra
vés de negociações entre as Partes Contratantes. 
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2 - Se as Partes Contratantes não chegarem a 
acordo dessa maneira, no prazo de seis meses após o 
início das negociações, o diferendo será submetido a 
um tribunal arbitral, a pedido de qualquer das Partes 
Contratantes. 

3 - O tribunal será constituído ad-hoc. No prazo de 
dois meses a contar da data da recepção do pedido de 
arbitragem, cada Parte Contratante deverá nomear um 
membro do tribunal. Esses dois membros deverão es
colher um nacional de um terceiro Estado, que será no
meado presidente do tribunal, por comum acordo en
tre as Partes Contratantes. O presidente será nomeado 
no prazo de dois meses a contar da data da nomeação 
dos restantes dois membros. 

4 - Se as nomeações não tiverem sido efectuadas 
dentro dos prazos fixados no parágrafo 3 deste artigo, 
qualquer das Partes Contratantes pode, na ausência de 
outro acordo, solicitar ao presidente do Tribunal In
ternacional de Justiça que proceda às necessárias no
meações. 

Se o presidente estiver impedido ou for nacional de 
uma das Partes Contratantes as nomeações caberão ao 
vice-presidente. 

Se este também estiver impedido ou for nacional de 
uma das Partes Contratantes, as nomeações caberão ao 
membro do Tribunal Internacional de Justiça que se 
siga na hierarquia, desde que não seja nacional de qual
quer das Partes Contratantes. 

5 - O presidente e os membros do tribunal arbitral 
têm de ser nacionais de um Estado com o qual ambas 
as Partes Contratantes mantenham relações diplomá
ticas. 

6 - O tribunal arbitral decidirá com base nas dis
posições do presente Acordo, bem como nos princípios 
e regras de direito internacional geralmente aceites. 
O tribunal arbitral decidirá por maioria de votos. As 
suas decisões serão definitivas e obrigatórias para am
bas as Partes Contratantes. O tribunal determinará as 
suas próprias regras processuais. 

7 - A cada uma das Partes Contratantes caberão 
as despesas do respectivo árbitro, bem como da res
pectivâ representação no processo arbitral. Ambas as 
Partes Contratantes suportarão em partes iguais as des
pesas do presidente, bem como as demais despesas. 

Artigo 9. º 

1 - Se para além do presente Acordo, as disposi
ções de outro acordo internacional em vigor ou que ve
nha a vigorar entre as duas Partes Contratantes ou a 
regulamentação interna de qualquer das Partes Contra
tantes estabelecer um regime, geral ou especial, que 
confira aos investimentos efectuados por investidores 
da outra Parte Contratante um tratamento mais favo
rável do que o previsto no presente Acordo, prevale
cerá sobre este o regime mais favorável. 

2 - Sem prejuízo do disposto no presente Acordo, 
cada Parte Contratante compromete-se a assumir to
dos os compromissos já existentes relativos a investi
mentos realizados por investidores da outra Parte Con
tratante no seu território. 

Artigo 10. 0 

O presente Acordo aplicar-se-á a todos os investimen
tos realizados antes e depois da entrada em vigor do 
mesmo, por investidores de uma Parte Contratante no 

território da outra Parte Contratante, desde que efec
tuados em conformidade com as respectivas disposições 
legais. No entanto, não se aplicará às controvérsias sur
gidas antes da sua entrada em vigor. 

Artigo 11. º 

Os representantes das Partes Contratantes deverão, 
sempre que necessário, realizar reuniões sobre qualquer 
matéria relacionada com a aplicação deste Acordo. Es
tas reuniões serão realizadas sob proposta de uma das 
Partes Contratantes em lugar e data a acordar por via 
diplomática. 

Artigo 12. º 

1 - Este Acordo entrará em vigor na data em que 
ambas as Partes Contratantes tiverem notificado uma 
à outra, por escrito, do cumprimento dos respectivos 
procedimentos legais internos e permanecerá em vigor 
por um período de 15 anos. 

2 - Este Acordo permanecerá em vigor se nenhuma 
das Partes Contratantes notificar por escrito a outra Parte 
Contratante da sua decisão de o denunciar, 12 meses 
antes da data do termo do período de 15 anos, e será 
considerado automaticamente renovado nos mesmos 
termos e por períodos sucessivos de 5 anos. 

3 - No caso de o presente Acordo ser denunciado, 
as disposições dos artigos l. 0 a 11. º continuarão em 
vigor por um período de 15 anos quanto aos investi
mentos realizados antes de a denúncia do presente 
Acordo se tornar efectiva. 

Feito em Lisboa, aos 22 dias do mês de Novembro 
do ano de 1994, em dois exemplares, em português e 
castelhano, sendo ambos os textos igualmente autên
ticos. 

Pela República Portuguesa: 

José Manuel Durão Barroso, Ministro dos Ne
gócios Estrangeiros. 

Pela República do Peru: 

Efrain Goldenberg Schreiber, Presidente do 
Conselho de Ministros e Ministro das Rela
ções Exteriores. 

PROTOCOLO 

Por ocasião da assinatura do Acordo sobre Promo
ção e Protecção Recíproca de Investimentos entre a Re
pública Portuguesa e a República do Peru, os pleni
potenciários abaixo assinados acordaram ainda nas 
seguintes disposições que constituem parte integrante 
do referido Acordo: 

1 - Em relação ao artigo 2. 0 do presente Acordo: 
no caso da República Portuguesa, as disposições do ar
tigo 2. 0 aplicar-se-ão aos investidores da outra Parte 
Contratante que já estejam estabelecidos no território 
da República Portuguesa e pretendam ampliar as suas 
actividades ou estabelecer-se noutros sectores. Tais in
vestimentos serão considerados como novos e, como 
tal, deverão ser realizados de acordo com as regras que 
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regulam o acesso ao exercício das actividades econó
micas, nos termos estabelecidos no artigo 2. 0 do pre
sente Acordo. 

2 - Com respeito ao artigo 3. º do presente Acordo: 
as Partes Contratantes consideram que as disposições 
do artigo 3. 0 do presente Acordo não prejudicam o di
reito de cada uma das Partes Contratantes de aplicar 
as disposições pertinentes do seu direito fiscal que es
tabeleçam uma distinção entre contribuintes que não 
.;e encontrem em idêntica situação no qúe se refere ao 
~cu lugar de residência ou ao lugar em que o seu capi
tal é investido. 

Lm nenhum caso o disposto no parágrafo anterior 
se entenderá como uma criação, modificação ou extin
ção de impostos. 

Feito em Lisboa, aos 22 dias do mês de Novembro do 
ano de 1994, em dois exemplares, em português e caste
lhano, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pela República Portuguesa: 

José Manuel Durão Barroso, Ministro dos Ne
gócios Estrangeiros. 

Pela República do Peru: 

Efrain Goldenberg Schreiber, Presidente do 
Conselho de Ministros e Ministro das Rela
ções Exteriores. 

ACUEROO ENTRE LA REPúBUCA PORTUGUESA Y lA REPÚBLICA 
DEL PERU SOBRE PROMOCIÕN Y PROTECCION REcf PROCA 
DE INVERSIONES. 

La República Portuguesa y la República dei Perú, 
en adelante denominados «Partes Contratantes»: 

Animadas dei deseo de intensificar Ia cooperación 
económica entre los dos Estados; 
T eniendo en cuenta la necesidad de promover 
condiciones favorables para la realización de in
vcrsiones por los inversionistas de una Parte 
Contratante en el territorio de la otra Parte 
Contratante; 
Reconociendo que la protección recíproca de 
csas inversiones contribuirá para el desarrollo de 
la cooperación mutuamente ventajosa en· las 
áreas económica, comercial, técnica y científica; 

acuerdan lo siguiente: 

Artículo I. º 

Para efectos dei presente Acuerdo, se entiende que: 
1 - EI término «inversiones» comprenderá toda es

pecie de bienes y derechos relacionados con activida
des económicas, efectuadas por un inversionista de una 
de las Partes Contratantes en el territorio de la otra 
Parte Contratante y de acuerdo con las leyes de esta 
última, incluyendo, en particular, pero no exclusiva
mente: 

a) La propiedad de bienes muebles e inmuebles, 
así como otros derechos reales, tales como hi
potecas, gravámenes y derechos de prenda; 

b) Acciones, cuotas u otros derechos de participa
ción que representen el capital -de sociedades o 
cualesquiera otras formas de participación; 

e) Derechos de crédito o cualquier otro derecho 
con valor económico; 

d) Derechos de autor, derechos de propiedad in
dustrial, tales como patentes, conocimientos y 
procedimientos tecnológicos (know-how), mar
cas, denominaciones comerciales, disenos indus
triales y derechos de Uave (goodwill); 

e) Concesiones otorgadas por ley o acto adminis
trativo de una autoridad pública competente, 
o en virtud de un contrato, incluyendo conce
siones para prospección, exploración y explo
tación de recursos naturales. 

Cualquier modificación en la forma de realización de 
la inversión no afectará su naturaleza, siempre y 
cuando esa modificación sea hecha de acuerdo a la le-
gislación de la Parte Contratante en el territorio de la 
cual la inversión es realizada. 

2 - El término «ganancias» designa los montos ge
nerados por una inversión en un determinado período, 
tales como utilidades y dividendos, intereses y otros in
gresos generados de acuerdo a la ley y en los términos 
del presente Acuerdo. 

3 - El término «liquidación de la inversión» signi
ficará que la inversión culminó de acuerdo a las dis
posiciones legales vigentes en el territorio de la Parte 
Contratante en que dicha inversión haya sido efectuada. 

4 - EI término «inversionista» designará: 

a) Las personas naturales, con la nacionalidad de 
cualquiera de las Partes Contratantes, de 
acuerdo con su respectiva legislación; 

b) Empresas, incluyendo sociedades u otras for
mas de asociación, con o sin personalidad ju
rídica, que tengan sede en el territorio de una 
de las Partes Contratantes y estén constituídas 
de acuerdo con la legislación de esa Parte Con
tratante. 

5 - EI término «territorio» comprenderá el territo
rio bajo la soberanía de la República Portuguesa, por 
un lado, y el territorio bajo la soberanía de la Repú
blica del Peru, por otro, tal como es definido en sus 
respectivas constituciones políticas. 

Artículo 2. º 

1 - Ambas Partes Contratantes promoverán y pro
tegerán mutuamente en sus territorios las inversiones 
efectuadas por inversionistas de la otra Parte Contra
tante, admitiendo tales inversiones de acuerdo a sus le
yes y reglamentos, y concediendo a esas inversiones 
protección y un tratamiento justo y equitativo. 

2 - En el caso que Ias ganancias de una inversión 
sean reinvertidas, esa reinversión y sus ganancias go
zarán de Ia misma protección que la inversióri inicial. 

Artículo 3. º 

1 - Ninguna Parte Contratante someterá, en su ter
ritorio, a las inversiones efectuadas por inversionistas 
de la otra Parte Contratante a un tratamiento menos 
favorable que el concedido a las inversiones efectua
das por sus propios inversionistas o inversionistas de 
terceros Estados, prevaleciendo lo que fuere más fa
vorable. 

2 - Ninguna Parte Contratante someterá a los in• 
versionistas de Ia otra Parte Contratante, en lo que res-


